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CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N2 1.652, DE 1999

(Do Sr. Freire Júnior)

Altera IJ § 4" do art. 1·J da Lei n'J 9.455, de 7 de abril de -1997, que "define os crimes de
tortura e dá outras providências".

(APENSE-SEAO PROJETO DE LEI Nü 3.012, DE 1997)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O § 4° do art. 11) da Lei nU 9.455, de 7 de abril de

1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 4° - Aumenta-se a pena de 1 (um) a 2 ( dois)
terços:
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Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

o art. :233 do Estatuto da Criança 8, do Adolescente,

revogado pela Lei nO 9.455/97 estipulava no cspui pena rnals branda que a

prevista no art. 10 da lei de tortura.

,
Entretanto, para as hipóteses em que resulta lesão

gravíssima e morte a pena do art. :233 era muito superior, sendo de quatro a doze

anos e de quinze a trinta.

Esta sanção para lesão corporal seguid, de morte era até

exagerada, maior, inclusive do que a pena estipulada para o homicídio

qualificado que é de 12 a 20 anos, considerando-se ainda a agravante quando o
I

delito é praticado contra criança.

Com a lei de tortura, houve uma redução nessas penas em

relação ao crime praticado contra criança e adolescente.

Para corrigir esse abrandamento, o presente Projeto de Lei

visa elevar as penas do § 4° do art. 113 da Lei nO 9.455/97, passanoo o aumento

de pena ali previsto de um sexto a um terço para o de um a dois terços.
I

Desta forma, a sanção passa a ser rnais adequada à

sistemática do Código Penal em que a lesão corporal sequida de morte possui

uma pena mais branda do que a do homicídio.
i

No caso em foco, com o aumento de pena ficará mais

branda do que o homicídio qualificado.

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a

aprovação deste projeto. I
I

Sala das Sessões, e

Deputado



LEGISLAC-4.0 CITADA A_NEX.ADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTImOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N° 9.455, DE 07 DE ABRIL DE 1997.

DEFINE OS CRIMES DE TORTIJRL\. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 10 Constitui crime de tortura:

I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça,
causando-lhe sofrimento fisico e mental:

a) com (I fim de obter informação, declaração I.."'lU confissão da vítima ou
de terceira pessoa;

b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;

c) em razão de discriminação racial ou religiosa;

II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego
de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma
de aplicar castigo pessoal ou medida de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.

§ 11) Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sujeita a
medida de segurança a sofrimento fisico ou mental, por intermédio da prática de
ato não previsto em lei ou não resultante de medida legal.

§ ~t;\ Aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever
de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um a quatro anos.

§ 3° Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a pena é
de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclusão é de oito a dezesseis
anos.

§ 4° Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:

I - se o crime é cometido por agente público;

11 - se o crime é cometido contra criança, gestante, deficiente e
adolescente;

Ill - se o crime é cometido mediante seqüestro.

§ 5° A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego
público e a interdição para o seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada.
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§ 6° O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia.

§ 7° O condenado por crime previsto nesta Lei, salvoa hipótese do § 2°,
iniciará o cumprimento da pena em regime fechado. I

Art. 1° O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando ü crime não tenha
sido cometido em território nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-se o
agente em local sob jurisdição brasileira. i

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4" Revoga-se o art. 233 da Lei n" 8.069, de 13 de julho de 1990 -
Estatuto da Criança e do Adolescente. I

Brasília, 7 de abril de 1997; 1761) da Independência e 1b91) da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Nelson A. Jobim

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.
\

DISP(IE SOBRE (I ESTArt.ro DA CRL~NÇA E
D() ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCiAS.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

lei:

LIVRO I
PARTE GERAL

........................................................············ .. ······················.. ·· .. ··r··.. ········· .
TÍTULO VII

DOS CRIMES E DAS INFRAÇôES AD~UNlSTRA.TIVAS

CAPÍTULOl
DÓS CRllv1ES

.......... " " " ~ .

Seção 11
Dos Crimes em Espécie

..................................................................................................................................................

Art. 233. (Revogado pela Lei n° 9.455, de 07.04.97) I

Nota: Assim dispunba o artigo revogado:



"Art. 233. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade,
guarda ou vigilância a tortura:
Pena - reclusão de um a cinco anos.
§ 1°. Se resultar lesão corporal grave:
Pena - reclusão de dois a oito anos.
§ 2°. Se resultar lesão corporal gravíssima:
Pena - reclusão de quatro a doze anos.
§ 3°. Se resultar morte:
Pena - reclusão de quinze a trinta anos."

Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, de ordenar a
imediata liberação da criança ou adolescente, tão logo tenha conhecimento da
ilegalidade da apreensão:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.

Secretaria Especial de Editoraçâo e Publicações do Senado Federal e- Brasilia - DF
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